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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº             / 2022 – CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao EXMO. SR. SEBASTIÃO BALA ROCHA, M. D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, SOLICITANDO AO MESMO QUE ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA, PASSE A DISPONIBILIZAR NAS UBS A IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVO INTRAUTERINO (DIU).
JUSTIFICATIVA
Nobres pares, o DIU (dispositivo intrauterino) é um método contraceptivo de longa duração não hormonal, já ofertado pelo SUS na rede Estadual. A iniciativa de disponibilizar esse método contraceptivo nas UBS do município ajudaria a facilitar o acesso de mulheres, controlando um grande problema da sociedade que é a gravidez indesejada e planejamento familiar. 
Nesse contexto, solicitamos ao Sr. Sebastião Bala Rocha, M. D. Prefeito Municipal de Santana, solicitando ao mesmo que através da Secretaria Municipal De Saúde- SEMSA, passe a disponibilizar nas UBS a implantação de dispositivo intrauterino (DIU).
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 06 DE JUNHO DE 2022.

Vereador Mário Brandão PL

gabineteverereadormariobrandao@gmail.com
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